
Emenda a L e i  Orgânica do Município no 7 ,  de 15 de dezembro de i992 

(Da  nova redação ao caput dos a r t  . 26 e 29 da Le i Orgân i ca do Mun i c i p  i o 1 

A Cãmara Municipal de Santa Isabel aprovou,  e nós, membros da He- 
sa, promulgamos a seguinte Emenda a L e i  Orgânica do M u n i c i p i o :  

A r t .  i a .  O caput dos a r t .  26 e 29 da L e i  Orgânica do H u n i c í p i a  pas 
sa a t e r  a s e g u i n t e  redacão: 

Art. 26. A e le ição  para  a renovacão da Hesa real izar -se-á  
na Jllima sessão o r d i n á r i a  do ano a n t e r i o r  ao em que e l a  se r e f e r i r ,  consideran- 
do-se automat icamente empossados 05 e l e i t o s ,  a par1 ir do d i a  pr imeiro  do ano se- 
guinke.  

Ar t .  29. O mandato dos  membros da flesa e de um ano, per- 
m i  t ida  uma r e e l e i ç ã o .  

C. E s t a  Emenda e n t r a  em v igor  na data  da sua publ icação.  
zembro de 1992. 
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